
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo

COMISSÃO PERMANENTE DE

Constituição, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

KEFERÉNCIA:
PARECER Nº ' X?;

_PROJETO DE LEI Nº 32317 - ORLANDO PESOTI - DISPOE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE FORMAÇÃO DE BRIGADAS DE INCENDIO NAS
EDlFICAÇÓES DE uso COLETIVO E DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
LOCALIZADOS No MUNICÍPIO DE RIBEIRAO PRETO.

Este projeto, da lavra do nobre Vereador Orlando Pesoti, trata deúnico objeto1 — dispõe sobre a obrigatoriedade de formação de brigadas deincêndio nas edificações de uso coletivo e de estabelecimentos de ensino nomunicípio de Ribeirão Preto - de forma clara, precisa e lógica, estando emcorreto vernáculo, contendo os atributos indispensáveis a si (novidade,
generalidade, asbtratividade, lmperatividade e coercibilidade) e as partes (a)preliminar (epígrafe e ementa), (b) normativa (substantivo da matéria regulada)e (c) final (prazo de vigência, com revogação expressa e genérica de dispositivos),com 09 (nove) artigos e 07 (sete) laudas, incluindo justificativa2 e cópia da lei
Municipal nº 14038/2017.

Enquadra-se na competência do Município para legislar sobreassuntos de interesse local (art. 30, inc. I, da CR), é pertinente à LeiComplementar (inc. Ill, do êlº, do artigo 35, da LOMRP) e de competênciacomum entre O Chefe do Poder Executivo e Vereador(a), porquanto amatéria não se insere no rOl 'numerus clausus' de inciativa privativa doAlcaide, conforme O artigo 39 da LOMRP, O artigo 24, 5 2º da ConstituiçãoEstadual e O artigo 61 da Constituição da República.
Sobre a subsunção ao referido rol taxativo, no ARE nº 878911,com Repercussão Geral, O Supremo Tribunal Federal, declarandoconstitucional lei municipal de origem parlamentar que determinava ainstalação de câmeras de monitoramento em escolas públicas e cercanias,assim decidiu: in litter/s

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2.
Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei
5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação decâmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.lnconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competênciarivativa do Poder Executivo munici al. Não ocorrência. Nãousur a a com etência rivativa do chefe do Poder Executivolei ue embora crie des esa ara a Administra ão Públicanão trata da sua estrutura ou da atribui ão de seus ór ãosnem do re ime 'urI'dico de servidores úblicos. 4. Re ercussãoeral reconhecida com reafirma ão da 'uris rudência destaCorte. 5. Recurso extraordinário provido.
(...)O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento nosentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa

' Inc. 1, do art. 7º, da LC 95/98.
2 Art. 112 dO RICMRP.
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parlamentar estão taxativamente previstas no art. 61 da
Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei do
Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim,
interpretação amgliativa do citado dispositivo constitucional,
para abarcar matérias além daquelas relativas ao
funcionamento e estruturação da Administração Pública, mais
especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo.
(...) No caso em exame, a lei municipal que prevê a
obrigatoriedade de instalação de câmeras de segurança emescolas públicas municipais e cercanias não cria ou altera a
estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública
local nem trata do regime jurídico de servidores públicos,
motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício de
inconstitucionalidade formal na legislação impugnada. Por
fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da criança edo adolescente qualifica-se como direito fundamental de
segunda dimensão que impõe ao Poder Público a satisfaçãode um dever de prestação positiva destinado a todos osentes políticos que compõem a organização federativa do
Estado Brasileiro, nos termos do art. 227 da Constituição.Ante o exposto, manifesto-me pelo reconhecimento da
repercussão geral da matéria constitucional debatida nospresentes autos e, no mérito, pela reafirmação da
jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpa acompetência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que,embora crie despesa para a Administração Pública, não tratada sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do
regime jurídico de servidores públicos (art. 61, & lº, li, a, c e
e, da Constituição Federal). (grifamos).

O projeto também encontra fundamento no exercício do poder depolícia relativo às construções, também nominada "polícia edili'cia" que, naslições de tomo do saudoso Hely Lopes Meirelles (in Direito MunicipalBrasileiro, São Paulo, Malheiros Editores, 6ª ed., p. 351):
”se efetiva pelo controle técnico—funcional da edificaçãoparticular, tendo em vista as exigências de segurança,higiene, e funcionalidade da obra segundo sua destinação e oordenamento urbanístico da cidade.".

O poder de polícia se enfeixa na restrição ou limitação de direitosem benefício da coletividade, consoante estipula o art. 78 do CódigoTributário Nacional:
Art. 78 — Considera-se poder de polícia a atividade daAdministração Pública que, limitando ou disciplinando direito,interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstençãode fato, em razão de interesse público concernente a
segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina daprodução e do mercado, ao exercício de atividadeseconômicas dependentes de concessão ou autorização doPoder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito àpropriedade e aos direitos individuais ou coletivos.
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Por vez própria, o baluarte do Direito Administrativo, Celso
Antônio Bandeira de Mello, assim define (in Curso de Direito Administrativo,
Ed. Malheiros, 5ª ed., pág.353):

"(...) pelo poder de polícia o Estado, mediante lei, condiciona,
limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos
administrados, a fim de compatibilizá-las com o bem—estar
social. Daí que a Administração fica incumbida de
desenvolver certa atividade destinada a assegurar que a
atuação dos particulares se mantenha consoante com as
exigências legais, o que pressupõe a prática de atos, ora
preventivos, ora fiscalizadores e ora repressivos"

Eis a dominante corrente jurisprudencial do E. Tribunal de Justiçado Estado de São Paulo sobre o tema:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Complementar852,de 15 de setembro de 2016, do Município de Catanduva, quedispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de uma
brigada profissional composta por bombeiros civis, nosestabelecimentos que menciona, e dá outras providências.
Legislação oriunda de iniciativa parlamentar.lnconstitucionalidade. Não ocorrência. Matéria cuja iniciativa
não é reservada ao Chefe do Poder Executivo. Não
intervenção nas atividades da Administração municipal.Conferida, no entanto, interpretação em conformidade com o
artigo 29, inciso Vll da Lei Complementar 852/2016, excluídosdo mandamento legal estabelecimentos públicos e eventospromovidos pelo Poder Público. Ação procedente em parte.(TJSP; Direta de lnconstitucionalidade 2251925—
61.2016.8.'26.0000; Relator (a): Borelli Thomaz; Órgão
julgador: Orgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -
N/A; Data do Julgamento: 03/05/2017; Data de Registro:05/05/2017).

Mister, contudo, emendar a propositura, no sentido de excluir domandamento legal os estabelecimentos públicos e eventos promovidos peloPoder Público.
Estão obedecidos, portanto, os critérios de constitucionalidade,legalidade, rengentalidade, juridicidade e técnica legislativa, e o PARECERDESTA COMISSAO E FAVORAVEL ao proieto de lei em análise, pugnando-seque seja aprovado pelo Soberano Plenário desta Casa de Leis (art. 36, doRlCMRP).

Sala das Comissões, 14 de setembro de 2018.
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